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Aos catorze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, às 18h30min, reuniu-se, 

ordinariamente, o Poder Legislativo, tendo por local a sua sede, na Avenida Presidente Lucena, nº 

3565. A Reunião foi declarada aberta pela Presidente MARLI HEINLE GEHM, consistindo em 

Reunião Ordinária da 14ª Legislatura e do 3º Período Legislativo, de 2023. A Presidente declarou 

aberta a Sessão de nº 1951 e verificou-se a existência de quórum regular, constatando-se a 

presença dos vereadores consoante a seguinte relação: CLEITON BIRK, EDIO INÁCIO VOGEL, 

FABIABI HEYLMANN, IVANIR GILMAR MEES, LEONIR SCHULER, MARLISE MARIA 

GRAFF, SATOSHI SCALDO SUZUKI e VOLNEI RENATO GROSS.  Foi feito um minuto de 

silêncio em memória a Sra. Lori Milani, falecida no dia 09/08, a qual foi professora do Município 

e do Estado. Logo após, a Presidente saudou a todos e colocou para apreciação a Ata de nº 1950 

do dia 07/08/2023 que teve seu conteúdo aprovado.  

 CORRESPONDÊNCIA: Prestação de contas referente Pedágio realizado no dia 24/06, com 

valor arrecadado de R$ 3.776,65 o qual foi gasto com ração e vermífugos. Of. Gab. nº 172/2023 

que encaminha para apreciação os Projetos de Lei nº 50 e 51/2023. Comunidade Nossa Senhora 

Aparecida do Bairro Morada do Sol solicitando doação de pão, salsichão ou brinquedos para a 

confraternização com as crianças no dia 02/09. Convite do SIEHU para lançamento do Volume 4 

Um olhar colorido sobre Ivoti: Naturezas de Bom Jardim em paisagens bordadas no dia 21/08 às 

19h, às 19h na sala de conferências no Instituto Ivoti. 

GRANDE EXPEDIENTE: Não teve. 

PROPOSIÇÕES: MARLI solicita: 1 – Ofício ao Executivo sugerindo que seja feito 

estacionamento rotativo – azul na área central, a pedido de morador; 2 – Ofício ao Executivo 

para que verifique a situação de uma árvore ao lado da Loja Eliane Modas, a qual está com o 

tronco bem podre e pode cair a qualquer momento; 3 – Ofício para o Departamento do 

Trânsito solicitando uma Placa de sinalização, na esquina da Rua da Cascata com a Rua 48 

Alta: PROIBIDO ESTACIONAR DOS DOIS LADOS AO LONGO DA VIA, SUJEITO A 

MULTA E GUINCHO; 4 – Ofício ao Executivo para que informe qual a situação atual do 

convenio entre o Municipio e SEMA, que viabiliza o licenciamento de empreendimentos pelo 

Município.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

TRIBUNA LIVRE: A Sra. Cesia usou a tribuna para falar sobre as atividades do Instituto 

Edelweis. Primeiramente Cesia saudou a todos e agradeceu por todo apoio aos projetos que 

vem sendo desenvolvidos na cidade de Ivoti, principalmente as palestras nas escolas, 

atividades educativas, recreativas e de ação social. Cesia disse que o Instituto é uma proposta 

educativa que vem para somar na educação de qualidade, assim como Ivoti oferece tanto na 

rede municipal quanto no particular. Citou um provérbio africano que diz que é necessária 

uma aldeia inteira para educar uma criança e assim a instituição tem a visão de atingir 

primeiro a família no intuito de forjar a educação do indivíduo. Cesia disse que ao reconhecer 

a família, homem e mulher juntos decidem começar um núcleo social... descobrem o poder 

que tem como equipe e se complementam. Disse que o Rei Salomão escreveu que é melhor 

serem dois que um porque tem melhor paga do seu trabalho, porque se um cair o outro levanta  
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o seu companheiro... Cesia falou que a responsabilidade da educação é dos pais e um direito 

assegurado por Lei, citou o artigo 53 do Eca que menciona no parágrafo único que é direito 

dos pais ou responsáveis ter ciência do processo pedagógico, bem como participar da 

definição das propostas educacionais. Ceisa falou que a escola é o espaço que amplia os 

horizontes e disse que o Instituto Edelweis vem oferecer um programa educacional de 

abordagem por princípios e em conformidade com a base nacional comum curricular, 

BNCC...A presidente Marli agradeceu a Cesia por ter vindo, e disse que a escola fica na 

Avenida Castro Alves e sobe na Rua João Dilly. Satoshi perguntou quantas crianças já estão 

sendo atendidas no espaço. Cesia disse que no contra turno tem em torno de 20 crianças, e 

estão trabalhando para a liberação da pré-escola e o objetivo é o fundamental. Satoshi 

parabenizou o instituto e desejou sucesso. Cesia entregou para a Presidente um exemplar de 

uma bíblia para ficar na Casa Legislativa, e disse que tem um exemplar para cada um. 

PAUTA DO DIA 

1ª PAUTA – DISTRIBUIÇÃO: 

Projeto de Lei nº 50/2023 – Autoriza o Poder Executivo a regularizar com regime especial os 

lotes urbanos registrados no cadastro municipal e não individualizados no Registro de 

Imóveis. Esse Projeto será colocado em Consulta Popular. 

Projeto de Lei nº 51/2023 – Autoriza a aprovação de projeto de regularização e dá outras 

providências. 

Projeto de Lei nº 52/2023 – Altera a Lei Municipal nº 3.294/2020, que estabelece regras para 

supressão, transplante e poda de espécimes vegetais nativas no Município de Ivoti e dá outras 

providências. Referente esse projeto, autora, Marli perguntou aos demais se não tiverem 

dúvidas com relação ao projeto, que o mesmo seja apreciado na próxima sessão, uma vez que 

a Lei Estadual permite que seja feita uma Lei Municipal a fim de atualizar a legislação, que 

trata da poda de árvores e figueiras e explicou que ao lado da escola Mathias Schutz tem uma 

figueira, na qual precisa ser feita a poda dos galhos e a legislação atual exige que um biólogo 

de autorização, que não é barato (300 a 600 reais) com a mudança na legislação do Estado, o 

Município pode alterar a sua legislação para não ser mais necessária a licença do biólogo... Os 

Vereadores concordaram. 

3ª PAUTA – DISCUSSÃO: 

Projeto de Lei nº 48/2023 – Altera dispositivo da Lei Municipal nº 1912/2003, que 

regulamenta o serviço de transporte de escolares no Município de Ivoti. 

Projeto de Lei nº 49/2023 – Altera a Lei Municipal nº 3.576 de 15 de junho de 2023, que 

autoriza a aprovação da execução da extensão a oeste do Condomínio horizontal de lotes para 

fins residenciais Vista da Serra, aprovado pela Lei Municipal 2305/2007 e dá outras 

providências. 

  PAUTA – VOTAÇÃO: 
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Projeto de Lei nº 42/2023 – Aprova o Plano Municipal de Mobilidade Urbana. Esse projeto 

ficará em consulta pública até o dia 24/09. 

Projeto de Lei nº 43/2023 – Autoriza que os incentivos concedidos a empresa Shedon Santos 

Furniture Concept Eireli, por meio da Lei nº 3412/2021 e posterior termo de compromisso sejam 

transferidos para a empresa Steel-x Industria de Expositores e Mobiliário Ltda. As comissões 

apresentaram seus pareceres e o projeto foi aprovado por unanimidade. 

Projeto de Lei nº 47/2023 – Concede incentivo financeiro à empresa Mecânica RK Ltda ME. 

Esse projeto ficará para a próxima sessão, pois o proprietário não pode vir hoje. 

EXPOSIÇÕES PESSOAIS: VOLNEI disse que recebeu umas fotos da Praça Ecológica, onde 

foram abertos valos para colocar iluminação na Praça, disse que recebeu as mesmas de uma 

moradora... MARLI comentou com os Vereadores sobre chamar os proprietários toda vez que 

vem auxílio para empresas para vir a Câmara, e com a concordância de todos está funcionando 

bem. E sugeriu que da mesma forma sejam convidados os secretários para vir para fazer suas 

colocações, e já que o Vereador Volnei levantou essa questão da praça, sugeriu que fosse 

convidado primeiro o secretário de obras para fazer uso da tribuna. Volnei disse que acha que ali é 

de responsabilidade do meio ambiente ou Desporto e Cultura... Os Vereadores concordaram em 

convidar o secretário de obras. Marli disse que acompanhou o Prefeito Martin e o Prefeito de 

Lindolfo Collor numa audiência com o secretário da agricultura, Giovane Feltes, em Porto Alegre 

para solicitar apoio na limpeza e abertura do Arroio Feitoria, pois com a última enchente vieram 

muitos galhos e muita terra, o que diminuiu o leito do arroio. Marli disse que foram muito bem 

recebidos e pediu para encaminhar um agradecimento ao Secretário da Agricultura, Sr. Giovani 

Feltes. Marli atualizou falou que teve até agora 889 casos de dengue, sendo 368 de janeiro até 

agora e o coronavírus, tem um caso em análise e um caso em isolamento. Volnei pediu a palavra e 

falou referente a dengue, já que estão vindo os dias mais quentes, para que o Município tenha 

aprendido a lição e se prepare... Marli disse que até apresentou ao prefeito um estudo que está 

sendo realizado com o mosquito, para que seja implantado no Município, mas o prefeito disse que 

é muito caro, pois é pago por bairros... Nada mais havendo a declarar, a Presidente agradeceu a 

presença de todos e encerrou a presente sessão, convocando a todos para a próxima no dia 21/08 

às 18h30min. E para constar, eu ESTER DOLORES MÜLLER KRÜGER, secretária do 

legislativo, elaborei a presente ata, a qual, após ser lida e aprovada, será assinada pelos senhores 

PRESIDENTE e SECRETÁRIO da Mesa Diretora. 

 

        MARLI HEINLE GEHM                                                      IVANIR GILMAR MEES 

Presidente do Legislativo                                                                        Secretário 

 


